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Nº do Protocolo: 23351.000569/2024-76
Concórdia-SC, 31 de janeiro de 2024.

A Diretora Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Concórdia,
no uso de sua competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 164 de 26/01/2024, publicada no DOU de
29/01/2024, resolve:

Art. 1º INTERROMPER, período de férias da servidora CINTHIA RENATA GATTO SILVA, ocupante do cargo
de PROFESSOR ENS. BÁSICO TECN. TECNOLOGICO, SIAPE 22XXX18, a partir de 29/01/2024, em virtude
do processo para professor substituto em andamento, do qual o docente faz parte. Determinar nova data
de usufruto do período interrompido a partir de 10/07/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 
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